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Portaria MEC 378 (19/05/2025)
Formatos de oferta dos cursos



DCN das Licenciaturas - Resolução CNE/CP n. 4
29/05/2024 (DOU – 03/06/2024)

3.200 horas totais

Mínimo 4 anos de duração

50% presencial
1.600h obrigatoriamente presenciais

Extensão: 10% do total = 320h
Estágio: 400h
Conteúdo Específico: 880h do Núcleo II

Atenção ao Art. 14 



Presencial. A IES deverá prever, no PPC, as atividades formativas que serão ofertadas de 
forma obrigatoriamente presencial, especificando eventuais regras aplicáveis a estágios, 
práticas profissionais, atividades de laboratório, avaliações, tutorias, defesas de 
trabalhos e demais atividades.

Locais. As atividades formativas obrigatoriamente presenciais poderão ocorrer na sede da 
IES, nos campi fora de sede, nos Polos EaD, em ambientes profissionais, em espaços 
para atividades de extensão ou em outros espaços de aprendizagem previstos no PPC.

PPC (Art. 8º)

Unidades Curriculares. As unidades curriculares ofertadas de forma parcial ou integral 
em educação a distância deverão ter duração mínima de dez semanas e contar com, no 
mínimo, uma avaliação de aprendizagem obrigatoriamente presencial.

Substitutivas. As avaliações substitutivas e de recuperação, relativas às avaliações de que 
trata o caput, deverão ser, obrigatoriamente, presenciais.

EaD. As IES poderão adotar outras avaliações realizadas a distância, síncronas ou 
assíncronas, desde que previstas no PPC.

Carga Horária. As avaliações de aprendizagem presenciais serão consideradas no 
cômputo da carga horária presencial dos cursos até o limite de 5% (atualização).

Integralização 
da UC e 

avaliações 
(Art. 10 e 11)

Pontos de Atenção (Portaria MEC n. 506/2025)



Corpo Docente
Categorias. O artigo 18, do Decreto, define que o corpo docente na EaD poderá ser composto por 3 categorias:

Coordenador de 
Curso

Professor 
Regente

Professor 
Conteudista

Atribuições. As atribuições do corpo docente foram
estabelecidas na Portaria MEC n. 506/2025 e nos
referenciais de qualidade.

Regente. Cada unidade curricular ofertada, de forma
parcial ou integral, em educação a distância deverá
contar, no mínimo, com um professor regente.



Mediadores Pedagógicos
Categorias. De acordo com o Art. 19 do Decreto, o corpo docente poderá ser auxiliado por mediadores pedagógicos, com formação
acadêmica compatível, que exercerão atividade educacional de mediação pedagógica em processos de ensino e aprendizagem.

Online

Presencial

Mediador 
Pedagógico

De acordo com os referenciais de qualidade,
os mediadores pedagógicos serão
organizados em 2 categorias:

Atribuições. As atribuições dos mediadores pedagógicos foram
estabelecidas na Portaria MEC n. 506/2025 e nos referenciais
de qualidade.

Quantidade. A composição dos mediadores pedagógicos
deverá ser compatível com o número de estudantes
matriculados na unidade curricular, recordando a regra
prevista no Art. 3º, inciso IV:

Atividade síncrona realizada com participação de grupo
de, no máximo, 70 estudantes por docente ou mediador
pedagógico e controle de frequência dos estudantes.

CENSO. Todos os mediadores pedagógicos (presencial e online)
deverão ser informados no CENSO e e-MEC.



Pontos de Atenção (Portaria MEC n. 506/2025)

No art. 3º, II, dentre as atribuições do professor regente, d) realizar mediação direta com 
os estudantes, por meio de interações síncronas e assíncronas nas plataformas digitais.

Professor 
Regente

No art. 4º, explica que o corpo docente poderá ser apoiado por mediadores pedagógicos 
e que atuarão sob supervisão do professor regente, com as seguintes atribuições:
IV - acompanhar atividades presenciais e de educação a distância dos estudantes, 

inclusive em atividades de natureza prático-profissionais, de pesquisa e de extensão, 
quando aplicável;

VI - realizar atendimentos presencias aos estudantes na sede e nos Polos EaD, conforme 
organização e planejamento da IES e do professor regente.

Mediadores 
Pedagógicos

No art. 5º, o corpo docente poderá ser auxiliado por tutores com atribuições 
administrativas, vedado o exercício de funções de mediação pedagógica.Tutores



Infraestrutura Mínima. No Art. 29 do Decreto, descreve que o Polo EaD da Instituição de Educação Superior 
deverá dispor, no mínimo, da seguinte infraestrutura:

1. Recepção;

2. Sala de Coordenação do Polo EaD;

3. Salas ou ambientes para estudos individuais e coletivos, compatíveis com as atividades dos cursos
ofertados e com o número de estudantes que deverão utilizá-las;

4. Laboratórios e/ou outros espaços formativos, quando necessário, compatíveis com as atividades dos
cursos ofertados;

5. Equipamentos e dispositivos de acesso à internet e conexão de internet estável e de alta velocidade,
compatível com o número de usuários;

6. Sala(s) ou ambiente(s) coletivo(s) para atividade presencial (aula ou avaliação), com capacidade para
acomodar adequadamente turmas de 30 a 50 discentes, e na quantidade suficiente para atender às
vagas ofertadas no Polo EaD e distribuição das turmas conforme organização em conjunto com a IES;

7. Sanitários compatíveis com o número de usuários.

Infraestrutura do Polo EaD



Conexão. O Polo EaD funcionará como local de conexão entre a IES e os campos de práticas profissionais e de 
estágio supervisionado, e como espaço de interação com a comunidade para a promoção de atividades de 
extensão.

Coordenador do Polo. O Polo EaD deverá contar com um responsável designado e capacitado pela IES, para 
apoiar os estudantes nas funcionalidades educacionais e nas rotinas acadêmicas, como a realização de 
avaliações de aprendizagem presenciais, e na articulação e na consolidação de parcerias relacionadas aos 
campos de práticas em ambientes profissionais, estágios e atividades de extensão.

Identificação. O Polo EaD deverá apresentar identificação pública e inequívoca da IES, a qual é responsável pela
oferta dos cursos de graduação, pós-graduação e extensão pela Faculdade.

Vedado o Compartilhamento. É vedado o compartilhamento do Polo EaD com outras Instituições de Educação
Superior.

Acessibilidade. O Polo EaD deverá garantir a acessibilidade, nos termos da legislação.

Infraestrutura do Polo EaD



Parceria. No Art. 31 do Decreto, estabelece que a oferta de cursos de graduação semipresenciais e a distância
poderá ser apoiada por parceria entre a IES regularmente credenciada e outras pessoas jurídicas para a
implementação dos Polos EaD, observado o limite da capacidade de atendimento de estudantes.

Responsabilidade. A parceria deverá ser formalizada, com previsão de obrigações e responsabilidades das 
partes, e preservar a competência exclusiva da IES quanto à:
I - prática dos atos acadêmicos referentes ao objeto da parceria;
II - contratação do corpo docente e dos mediadores pedagógicos;
III - seleção de materiais didáticos utilizados nos processos de ensino e aprendizagem;
IV - expedição das titulações acadêmicas.

Transparência. O instrumento de formalização da parceria deverá ser divulgado por meio do sítio eletrônico da 
IES e nos demais canais de comunicação com os estudantes matriculados. O mesmo deverá ser informado ao 
MEC.

Extensão da IES. As responsabilidades da IES ficam estendidas aos Polos EaD, próprios ou implementados por 
meio de parceria.

Parcerias para Polos EaD



Semipresencial. As IES deverão realizar a vinculação de Polos para os cursos autorizados no 
formato semipresencial no Sistema e-MEC.

Novos Polos. Os procedimentos de criação, alteração de endereço e extinção de polos EaD devem 
atender, integralmente, as disposições do Decreto nº 12.456 e dos atos do MEC que o disciplinem.

Infraestrutura mínima. As IES devem garantir a adequação da vinculação dos polos EaD, com 
infraestrutura compatível ao curso de graduação e ao formato de oferta.

Polos Atuais. As IES deverão, no prazo máximo de 2 anos, contados da publicação do Decreto nº 
12.456, realizar as adequações necessárias à infraestrutura dos Polos EaD.

Cadastro e-MEC. As IES devem manter atualizado o cadastro e-MEC, com a vinculação de cursos a 
Polos e a distribuição de vagas, ou efetuar a sua desativação.

Transição para os Polos EaD



Informações:
Wildenilson Sinhorini
wildenilson@hoper.com.br
(45) 99912-8648
www.hoper.com.br
(45) 3029.1333
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